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mandado de segurança como substitutivo de ação de cobrança, conforme Súmula 269 do 

Supremo Tribunal Federal. 
, ':i .. ... \. "'. I _ . 

Quanto ao mérito, argumenta que não ha omlssao e que o pagamento das· 

indenizações a anistiados' políticos depende de prévia liberação de recursos, não havendo o 

suficiente para pagamento dos atrasados. Por fim, requer não seja conhecido o mandamus , por 

ausência de direito líquido e certo e por impropriedade da via eleita, ou seja denegada a 

segurança (fls. 57/99). 

O Ministério Público Federal, pelo Subprocurador AURÉLIO VIRGÍLIO VEIGA 

RIOS, opina pela extinção do processo julgamento do mérito, em razão da decadência para 
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MANDADO DE SEGURANÇA N° 10.773 - DF (2005/0106186-6) 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA. 
OMISSÃO DA AUTORIDADE IMPETRADA QUANTO AO 
PAGAMENTO DA PARCELA CORRESPONDENTE AOS EFEITOS 
RETROATIVOS DA PORTARIA QUE RECONHECE A CONDIÇÃO 
DE ANISTIADO POLÍTICO. ATO OMISSO QUE SE RENOVA 
CONTINUAMENTE. ARTS. 12, § 4°, E 18 DA LEI 10.559/2002. 
MANDADO DE SEGURANÇA. VIA ADEQUADA. PRECEDENTE 
DO STF. SEGURANÇA CONCEDIDA. 
1. O impetrante não se in e contra um ato concreto de efeitos 
permanentes. A suscitada __ . o da autoridade impetrada, quanto ao 
descumpriment il. U~Jll~:GJi1.~~C;?:e.l1lla!i(~~lildiq.ãp:~e anistiado 
político nte. não há decallência para 
im ~d I 
~1;o Suprem bunal Fedeta1J., nO,slautos do ~ 24.953/DF, isentou que 
~;;. o consubs ~)'l" a ação de .obráilça o manda4~ de seguranla que visa 
s ar. omissão -Ci~\autoridad".c~alra q~a~to ao I. 'c~p~men~orintegral da 
po ,0 a que reco,e a co~i.iça~;J:le arustIado ~ ~ltlco, 1~c1uslvi~no toca~te 
ao p .~~mento da pãf~~la relatIva ~Jvalores prete~!os, cUJo mon~~nte deVIdo 
enconf~~0~e ali express· nt~rekisto. :1 l~ 
3. A slt"rada omiss !. +stro da Def~sa restou f+mprovada, 
porquanto 'sp.perado o pr . .,;" . mento da 
:t?0rtariª'Ç'!~~'P!eo~ida pelo Mi ndição de 
~.~ &;;:4, 'l';A3;" .. -",~; *; .. x,Jk 

allisjiado político ao impe da parcela 
'S(!$; 

corre'S.N()J}dente aos v. 
do arts.'~~W41\1_7gf· 
4. Segurança concedida. 

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA (Relator): 

Ressalto, desde logo, que as preliminares de impropriedade da via eleita e de 

ausência de direito líquido e certo a ser tutelado confundem-se com o próprio mérito da 

impetração e com ele serão apreciadas. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, alega haver decadência do direito à 

impetração, por entender o termo inicial para a impetração do mandamus começa do 

esgotamento do prazo de 60 (sessenta) dias, a que alude o art. 18, parágrafo único, da Lei 

10.559/2002, tendo o aviso sido encaminhado em 5/5/2004 e ajuizado o mandado de segurança 

em 417/2005. 

Ocorre que o impetrante não se insurge contra um ato concreto de efeitos 

permanentes. A suscitada omissão da autoridade impetrada, quanto ao descumprimento parcial 
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g~~y~ck~i:,·'"; ;, 
f 

I ~ .. -:'t' ~. ~_ t .. :T;«.~, 

da portaria que reconheceu a condição de anistiado político, renova-se continuamente. Nesse 

sentido: MS 8.404/DF, ReI. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Terceira Seção, DJ de 
" ", !;",- ":'·~~"\\.·"'!J;',~'}I:.&.i~n"~""'i'F'~~'.-H:-.~."...T4_"."-'" . 

19/12/2003, p. 314. Desse modo, não há como acolher a suscitada decadência para impetração 

do mandado de segurança, 

Consoante se depreende do relatório, o impetrante requereu administrativamente 

e obteve, com fundamento na Lei 10.559/2002, o reconhecimento da condição de anistiado 

político por Portaria do Ministro da Justiça, que lhe assegurou os proventos do posto de Major, 

concedendo-lhe reparação econômica em prestação mensal, permanente e continuada no valor 

de R$ 6.246,24 (seis mil, duzentos e qu ta e seis reais e vinte e quatro centavos), com efeitos 

osto de Se undo-Tenente, a partir de 
_F:~@,," --'fEii:?di~ii~~~rfr~(i1;l\f/li.~:r" _"!li. 
~'iR§;i~09.8áô~,g,I~- e nove mil, o)"' centos reais e setenta 

~ I' ~ }I lW! r---
'~!~ ;: ['1 

~ res~~, q~~ houve parcíal da aludida portaria, 

porquanto'~~~ m percebenmensalmfl1te J' reparação e,nômica ali n~~vista, mas ainda não 
'" ;;: ki ~~ tI 

recebeu a pa a relativa ao o s f(11 atíaso . tr~ ~.~ 

.. ortuno regis qli~ atautoridade imitrada, em s!·~ s informações, assim 
~ '1 ~~: , 

eu . arecer, não n~~iciam que a rtaria em exame fora, 
hq 

eventual _.í~'1ln'Utenção de suo . alidade e aptidão para 

:'ji,,"';;:, 
êiiàa do Supenor Tribunal de Justiça, o mandado de 

segurança não pode ser utilizado como dâneo de ação de cobrança, tampouco pode produzir 

efeitos patrimoniais em relação a período pretérito. Nesses casos, aplica-se o enunciado das 

Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal. Esse era o entendimento que vinha sendo 

aplicado, inclusive em relação aos valores retroativos previstos em portaria que reconhece a 

condição de anistiado político. A propósito: MS 9.387/DF, ReI. Min. PAULO MEDINA, Terceira 

Seção, DJ de 12/4/2004 p: 184; MS 9.219/DF, ReI. Min. GILSON DIPP, Terceira Seção, DJ de 

28/6/2004, p. 185; e MS 9.811/DF, ReI. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, Terceira Seção, 

DJ de 18110/2004, p. 186. 

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RMS 24.953/DF, interposto 

contra acórdão proferido por esta Corte nos autos do MS 9.387/DF, acima referido, assentou que 

não consubstancia ação de cobrança o mandamus que visa sanar omissão quanto ao 

cumprimento integral da portaria que reconhece a condição de anistiado político, inclusive no 

tocante ao pagamento da parcela relativa a valores pretéritos, cujo montante devido encontra-se 
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ali expressamente previsto. A ementa restou assim publicada: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVÕ:""" 'MIL1rAR:"·' "Y.ANISTIA. 
MANDADO DE SEGURANÇA. 

I. - A hipótese não consubstancia ação de cobrança, mas tem por 
finalidade sanar omissão da autoridade coatora, que não deu cumprimento 
integral às Portarias do Ministro de Estado da Justiça. Cabimento do mandado 
de segurança. Liquidez e certeza do direito dos impetrantes, que se apóiam em 
fatos incontroversos. 

lI. - Recurso provido. (RMS 24.953/DF, ReI. Min. CARLOS 
VELLOSO, Segunda Turma, Dl de 1°11012004, p. 37) 

Do voto condutor do j 

entendimento que preval.~çE~ii'Ó: 

o extraio o seguinte excerto, que bem esclarece o 

,)iwA!t 

rida, em parte, porque, 
atrasadas, erentes ao período de 
mento de t, parcelas não poderia 
rança, que "ro se presta a substituir 

o de cobraqÇ;a. O que se pretende, 
lí\í de seguranç,a, é que seja' sanada a 

eu cumprimfilto integral às Portarias 

I 
;;S} 

0"..1, 

la o voto proferido pelo 

la Lei 10.726/2003, in verbis: 

Note-se que a ressalva prevista no § 4° do art. 12 acima citado -
disponibilidade orçamentária - já restou observada com a edição da Lei nO 
10.726, de 02 de setembro de 2003, a seguir transcrita: 

'LEI N° 10.726, DE 2 DE SETEMBRO DE 2003. 
Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor 

dos Ministérios da Educação, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior, dos Transportes e da Defesa, crédito especial no valor global de R$ 
30.057.172,00, para os fins que especifica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
Art. 1 ° Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União 

(Lei nO 10.640, de 14 de janeiro de 2003), em favor do Ministério da 
Educação, Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, 
Ministério dos Transportes e Ministério da Defesa, crédito especial no valor 
global de R$ 30.057.172,00 (trinta milhões, cinqüenta e sete mil, cento e 
setenta e dois reais), para atender às programações constantes do Anexo I 
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desta Lei. 
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 ° 

decorrerão de: , ,,' ... "",.,,,,,.,,,.,,,,,,,,,, ..... . 
I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrim~~i;Tdâ'Uniâ.ó de 2002, 

no valor de R$ 26.281.826,00 (vinte e seis milhões, duzentos e oitenta e um 
mil, oitocentos e vinte e seis reais); e 

11 - anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no 
Anexo 11 desta Lei, sendo R$ 2.255.346,00 (dois milhões, duzentos e 
cinqüenta e cinco mil, trezentos e quarenta e seis reais) da Reserva de 
Contingência. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.' 
Cumpre destacar que o Anexo I desta Lei prevê expressamente a 

programação para Ministério da Defesa relativa ao pagamento das 
indenizações políticos militares nos termos da Lei nO 
10.559/2002, o valor de R$ 24.000.000,00 (vinte e quatro 

pa:g<OJ~eJl1to das indenizações 

Federal nos autos 

porquanto 

reconhecera a 

no concernente ao 

no âmbito do Ministério da Justiça, a Comissão de 
de examinar os requerimentos referidos no art. 10 

respectivo Ministro de Estado em suas decisões. 

§ 4° As requisições e decisões proferidas pelo Ministro de Estado da 
Justiça nos processos de anistia política serão obrigatoriamente cumpridas no 
prazo de sessenta dias, por todos os órgãos da Administração Pública e 
quaisquer outras entidades a que estejam dirigidas, ressalvada a disponibilidade 
orçamentária. 

Art. 18. Caberá ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
efetuar, com referência às anistias concedidas a civis, mediante comunicação 
do Ministério da Justiça, no prazo de sessenta dias a contar dessa 
comunicação, o pagamento das reparações econômicas, desde que atendida a 
ressalva do § 4° do art. 12 desta Lei. 

Parágrafo único. Tratando-se de anistias concedidas aos militares, as 
reintegrações e promoções, bem como as reparações economlcas, 
reconhecidas pela Comissão, serão efetuadas pelo Ministério da Defesa, no 
prazo de sessenta dias após a comunicação do Ministério da Justiça, à exceção 
dos casos especificados no art. 2°, inciso V, desta Lei. 
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Com efeito, o contracheque mais remoto juntado aos autos pelo impetrante 

demonstra haver pagamento da prestação mensal permanente desde janeiro de 2005 (fi. 31). 

Todavia, até a impetração do presente mandamus, em 4/7/2005, não haviam sido pagos, 

conforme reconhecido pela autoridade impetrada, os valores pretéritos previstos na Portaria 

1.155, de 5/5/2004, do Ministro da Justiça. Assim, não há nenhum impedimento que justifique a 

omissão da autoridade impetrada, inclusive de ordem orçamentária, pelo que se verifica a 

violação ao direito líquido e certo do impetrante. 

Ante o exposto, conced egurança para determinar ao Ministro de Estado da 

;~íi __ ['ill!Mi!j'WíKnils!tro da Justiça, e pague 

ge. Sem condenação 

ula IOS/SIJ 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
TERCEIRA SEÇÃO 

Número Registro: 2005/0106186-6 

PAUTA: 09/11/2005 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro GILSON DIPP 

Relator. 

c," • '~l 
',_.1 ....... 

f' 
t~".. • ; • ,; '..,. , 

MS 10773/ DF 

JULGADO: 09/11/2005 

em epígrafe na 

Votaram com o Relator os inistros Nilson Naves, Felix Fischer, Paulo Gallotti, 
Laurita Vaz, Paulo Medina e Hélio Quagli rbosa. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Hamilton Carvalhido. 

Brasília, 09 de novembro de 2005 

VANILDE S. M. TRIGO DE LOUREIRO 
Secretária 
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MANDADO DE SEGURANÇA N° 10.721- DF (2005/0096050-6) 

RELATOR : MINISTRO PAULO MEDINA 
R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO HÉLIO QUAGLIAJJARB'ÕSA"""'" . 
IMPETRANTE GEORGES MICHEL SOBRINHO 
ADVOGADO GUILHERME AZAMBUJA CASTELO BRANCO E 

OUTROS 
IMPETRADO MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 

ORÇAMENTO E GESTÃO 

MANDADO DE 
MILITAR. 
PLANEJ 

EMENTA 

SEGURANÇA. ANISTIA POLÍTICA. 
MINISTRO DE ESTADO DO 

E GESTÃO EM CUMPRIR 

~~~~~~~~~~~:lP~~~~!J~~~~:~~~~~~r TRO DA 
tdi ANISTIADO 

TROATIVOS. 
NÃO 

n° 10.559/02, 
e Gestão 

civis, mediante 
sessenta dias a 

reparações 
do art. 12 desta 

inlÍilrtUtU1 C(:5n:s;!~j§\I~ue~iliha previsão de recursos 
o pagamento das indenizações, ausente, 

pois, razão a justificar a inércia da autoridade apontada 
como coatora; fato, a Lei n.o 11.100, de 26.01.05, 
expressamente prevê o crédito para o pagamento pelo Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão das indenizações aos 
anistiados políticos, sem restrição concernente à mera 
implementação das parcelas vincendas. 
3. A omissão do Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão 
em não cumprir integralmente a Portaria, declarando o impetrante 
anistiado político, se renova continuamente, o que exclui a 
decadência do direito de impetrar o mandado de segurança. 
4. Esta Terceira Seção vinha entendendo que os valores retroativos 
referentes à reparação econômica dos anistiados políticos não 
poderiam ser pleiteados pela estreita via do mandado de segurança, 
porquanto este não é sucedâneo de ação de cobrança (MS 9.811, 
de minha relatoria, DJ 18.10.04; AgRg no MS 10.610, ReI. Min. 
José Arnaldo da Fonseca, DJ 24.10.05; MS 9234, ReI. Min. 
Laurita Vaz, DJ 23.08.04; MS 9143, ReI. Min. Arnaldo Esteves 
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Lima, DJ 29.11.04). 
5. Todavia, o Supremo Tribunal Federal proclamou, recentemente, 
no julgamento do RMS n.O 24.953;"qüe"á"'felrara'ção"ecánômica 
relativa aos anistiados políticos não trata, em verdade, de objeto a 
ser perseguido por meio de sucedâneo de ação de cobrança, mas 
se reporta à omissão da autoridade impetrada, que não deu 
cumprimento integral às Portarias do Ministro da Justiça. 
6. Dessarte, também esta Terceira Seção chegou a alterar 
entendimento, a fim de garantir aos anistiados políticos a utilização 
do mandado de segurança, para fazer com que a autoridade 
impetrada desse integral às Portarias do Ministério da 
Justiça, inclusive refere às prestações vencidas e 

vinha titulado no próprio ato 

Ministros 

Sr. Ministro GILSON DIPP. 
;!zelmblro de 2005 (Data do Julgamento). 

MINISTRO HÉLIO QUAGLIA BARBOSA 
Relator pl Acórdão 
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MANDADO DE SEGURANÇA N° 10.721 - DF (2005/0096050-6) 

VOTO 

ExMO.SR. MINISTRO HÉLIO QUAGLIA BARBOSA: 

1. Em linha de princípio, insta consignar que, ao fundamento de ter 

sido violada a Lei n.O 10.559/2002, busca o impetrante seja determinado à 

autoridade impetrada que cumpra integralmente a Portaria, que o declarou 

anistiado político. 

r~F;~Sl~~iliã\!J~i&'ill~@:"'?~Xl1!I!:§~1~i(la Justiça, com 

[ ... ] 

COllCUl~aO de anistiado 

Mlrllstr'<:I de Estado do 

o 10.559, de 

""''''IJV."VU,""" Constitucionais 

Justiça, a 
eX~Il111Q,ar requerimentos 

r"'<l""''''''t-,vo Ministro de 

§ 40 As decisões proferidas pelo Ministro de Estado 
da Justiça nos processos de anistia política serão obrigatoriamente 
cumpridas no prazo de sessenta dias, por todos os órgãos da 
Administração Pública e quaisquer outras entidades a que estejam 
dirigidas, ressalvada a disponibilidade orçamentária". 

"Art. 18. Caberá ao Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão efetuar, com referência às anistias concedidas a civis, 
mediante comunicação do Ministério da Justiça, no prazo de 
sessenta dias a contar dessa comunicação, o pagamento das 
reparações econômicas, desde que atendida a ressalva do § 40 do 
art. 12 desta Lei. 

Parágrafo único. Tratando-se de anistias concedidas aos militares, 
as reintegrações e promoções, bem como as reparações 
econômicas, reconhecidas pela Comissão, serão efetuadas pelo 
Ministério da Defesa, no prazo de sessenta dias após a 
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comunicação do Ministério da Justiça, à exceção dos casos 
especificados no art. 2°, inciso V, desta Lei." 

Transparece nítida, na espécie, a competência da autoridade 

impetrada, para o cumprimento das decisões do Ministro da Justiça, que 

declararam a anistia política, de modo que afastada a preliminar de ilegitimidade 

passIva. 

2. Quanto ao méxito da pretensão, esta Terceira Seção firmou 
j~r#? 

entendimento de que é ilegal af~tt· ão do Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento :i0e, ,,;ultra . as, previsto nos 

arti"," 2, § 4:., . 18, capul am 11 não dá efetivo 

c , rimento às~ºmunicações\Qo", 'stro da Justt~a, pertinent à concessão de 

situaçõ~, pOijsuem os imp~, antes o dir ~f líquido e certo ~ 11 f':' 
ptação das o :gaçõe!'f\ coJ~tantes da Po ;ãha concessifa da anistia . 

. A propó~\ o 10 consignar ~e há pre1ão de recursos 

financeiros jentes para fi: ento das ind~;pizações, au$'lnte, pois, razão 
''', iiiff'c'!fS!';'W#:.~,. ',.~4 , 

plati§' . ficar a inérc' át6ra; de fato, a Lei 

p ~\fê:,'0Yé~eai{ó para o pagamento pelo 
'~~~t 

Ministério do Planejamento, Or( nto e Gestão das indenizações aos anistiados 
i:iíii. 

políticos, sem restrição concernente à mera implementação das parcelas vincendas. 

Dessarte, o impetrante tem direito líquido e certo à implementação 

plena da reparação econômica, nos termos da Portaria que o declarou anistiado 

político, acrescentando, em termos expressos, o valor devido ao todo, com 

abrangência das parcelas já vencidas àquele momento, na sua edição. 

Registre-se, por oportuno, que a autoridade impetrada não noticiou 

a existência de processo de anulação da Portaria em apreço, de sorte que esta 

permanece válida, ao que tudo indica e resta incontroverso. 

De igual forma, vale asseverar que a omissão do Ministro do 

Planejamento, Orçamento e Gestão em não cumprir integralmente a Portaria, 
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